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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – ATIVIDADE FIM 

PROCESSO N.º 240/2020 

EDITAL 067/2020 

PREÂMBULO 

(a) Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço de hemoterapia, compreendendo operacionalização, 
gerenciamento e administração de agência transfusional 24 horas por dia, 
(Gestão Administrativa, Funcionários disponíveis 24 horas por dia, 
equipamentos, insumos e responsabilidade médica), nos termos deste 
Edital e seus Anexos. 

Sessão de abertura e julgamento das propostas: Data: 
17/12/2020 | Horário: 09h30 | Local: Rua Tamandaré, n. 434 | 
Campos Elíseos | Ribeirão Preto/SP | CEP: 14.085-070 – Departamento 
de Compras e Contratações. 

(b) Execução do contrato: imediata  

(c) Regime de execução: empreitada por preço global 

(d) Valor Total Estimado R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

(e) Pagamento: Mensal, todo dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, após 
a prestação dos serviços, entregues durante o mês de referência.   

(f) Prazo: 12 (meses), renovável por até 60 (sessenta) meses. 

(g) Critério de Julgamento: Menor Preço. 

(h) Forma de adjudicação: Valor Global. 

A FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA - FHSL torna público para 
conhecimento de quantos possam se interessar que na data, horário e local 
acima assinalados, realizará a abertura de propostas, na modalidade de 
CONTRATAÇÃO DIRETA - ATIVIDADE-FIM, pelo critério de MENOR PREÇO 
GLOBAL, com objetivo da contratação de empresa especializada para prestação 
de serviço de hemoterapia, compreendendo operacionalização, gerenciamento 
e administração de agência transfusional 24 horas por dia, (Gestão 
Administrativa, Funcionários disponíveis 24 horas por dia, equipamentos, 
insumos e responsabilidade médica), em conformidade com as disposições 
deste Edital e respectivos anexos que será regido pelo Regulamento Próprio de 
Contratações da Fundação. 

O Edital estará à disposição dos interessados, no Departamento de Compras, 
sítio à Rua Tamandaré, 434, Campos Elíseos, das 08h30 às 11h30 e das 14h00 
às 16h30, de segunda a sexta‐feira e na Internet no sítio eletrônico da entidade: 
http://www.hospitalsantalydia.com.br 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 
recebidos no horário e endereço mencionados na alínea “b” deste preâmbulo, 
quando da sessão pública de abertura das propostas, após o credenciamento 
dos interessados que se apresentarem para participar. 
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A sessão de abertura será realizada no auditório FHSL, situada à Rua 
Tamandaré, n.º 434, Campos Elíseos, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de 
São Paulo, iniciando-se no dia 17/12/2020 às 09h30. 

O pagamento será mensal todo dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, após a 
prestação dos serviços objeto deste processo, prestados durante o mês de 
referência (mês anterior), nos termos deste Edital e conforme a execução do 
objeto contratual e segundo os termos dos ANEXOS. 

As propostas deverão atender todas as exigências e especificações constantes 
deste edital e dos anexos que dele fazem parte integrante. 

1 – DO OBJETO 

1.1 Constitui-se objeto do presente processo, o objeto descrito na alínea “a” do 
preâmbulo, conforme especificações constantes do ANEXO I – Termo de 
Referência. 

2 – DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente e compatível ao objeto deste processo que preencherem as condições 
de credenciamento constantes deste Edital, vedada a participação de empresas: 

(a) declaradas inidôneas ou impedidas de licitar e contratar com a 
Administração Pública; 

(b) estejam cumprindo sanção de suspensão temporária de participação 
em licitação e impedimento de contratar com a Administração, na forma 
do inciso III, do art. 87, da Lei n.º 8.666/1993; 

(c) sob processo de concordata, falência, concurso de credores, em 
dissolução ou liquidação; 

(d) cujo objeto social não seja compatível com o objeto deste Pregão; e 

(e) que tenham sido penalizadas por prática de qualquer dos atos 
 previstos no art. 7.° da Lei Federal n.º 10.520/2002; 

3 – DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O Representante deverá apresentar-se para o credenciamento munido de 
documento de identidade civil com foto, na data e horário estipulados na alínea 
“b” do preâmbulo deste edital para a realização da sessão.  

3.2 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

(a) tratando-se de representante legal do empresário individual, o 
instrumento de registro empresarial registrado na Junta Comercial; da 
sociedade empresária, o estatuto social ou contrato social registrado na 
Junta Comercial;  

(b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou 
particular, com reconhecimento do outorgante, da qual constem poderes 
específicos para formular lances, negociar preço e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao processo, acompanhada do correspondente 
documento, dentre os indicados na alínea "a" supra, que comprove os 
poderes do mandante para a outorga. 
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3.2.1 Será admitido apenas 1 (um) representante para cada empresa 
credenciado, sendo que cada um deles poderá representar apenas um 
credenciado. 

3.3 No credenciamento também serão exigidas as seguintes declarações:  

(a) TERMO DE CREDENCIAMENTO devidamente preenchido conforme 
modelo constante do ANEXO III;  

(b) DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, conforme modelo constante no ANEXO IV;  

3.4 Os documentos necessários para o Credenciamento, listados nos itens 3.2 
a 3.3 deverão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio em até 30 
(trinta) minutos de antecedência ao horário de abertura da sessão. 

3.5 Os documentos relacionados nos subitens 3.2 e 3.3 deverão ser 
apresentados FORA dos Envelopes n.º 1 (Proposta) e n.º 2 (Habilitação). 

3.6 A ausência de credenciamento implica na impossibilidade de prática de atos 
na sessão pública, em especial dar lances. 

3.7 Os documentos apresentados para o Credenciamento, estão dispensados de 
serem apresentados na Habilitação.  

4 – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em 2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis (lacrados), 
contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes 
dizeres: 

ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO N° 240/2020 

EDITAL 067/2020 
 

ENVELOPE N° 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO N° 240/2020 

EDITAL 067/2020 

4.2 A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa 
devidamente digitada ou datilografada e redigida em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões 
ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da empresa ou 
pelo procurador. 

4.3 Os documentos necessários à habilitação e credenciamento deverão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo 
Responsável do Compras ou por membro da Equipe de Apoio. 
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4.4 Em caso de autenticação dos documentos pelo responsável do compras, os 
mesmos deverão ser apresentados conforme o item 4.3, e em até 30 (trinta) 
minutos de antecedência ao horário de abertura da sessão. 

4.4.1 Nenhum documento será autenticado durante a sessão. 

5 – DO CONTEÚDO DO “ENVELOPE Nº 01 PROPOSTA” 

5.1 A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

(a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 

(b) número do processo; 

(c) descrição do objeto com a indicação dos serviços prestados, em 
conformidade com as especificações do folheto descritivo – Anexo I deste 
Edital; 

(d) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; 

(e) dados da conta bancária, constando o nome do banco, a agência e o 
número da respectiva conta. 

5.2 Na proposta de prestação de serviços deverão estar inclusos todos e 
quaisquer encargos inerentes à entrega do objeto, na conformidade das 
exigências consignadas no edital, tais como tributos, gastos com entrega e 
todos e quaisquer outros encargos que incidem ou venham a incidir sobre os 
respectivos preços, de tal sorte que o preço proposto será a única e integral 
remuneração a ser paga em contraprestação ao fornecimento integral do objeto. 

5.3 Os produtos ou serviços cotados deverão se enquadrar nas normas oficiais, 
visando assegurar a qualidade dos mesmos. 

5.4 A proposta deverá ser apresentada exclusivamente na expressão monetária 
vigente no País. 

5.5 O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável, conforme previsto neste 
Edital. 

5.6 A empresa deverá colocar o preço mensal e o preço anual, porém, o menor 
valor considerado para julgamento observará a forma de adjudicação, conforme 
indicado no preâmbulo deste Edital: valor global.  

5.7 O menor valor considerado para julgamento observará a forma de 
adjudicação, conforme indicado no preâmbulo deste Edital. 

5.8 Ao final deverá conter data, assinatura e identificação do responsável pela 
elaboração da proposta. 

6 – DO CONTEÚDO DO “ENVELOPE Nº 02 DOCUMENTOS PARA 
HABILITAÇÃO” 

6.1 No “ENVELOPE Nº 02 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, deverão ser 
apresentados os documentos a seguir discriminados, em original, por qualquer 
cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa 
oficial, ou ainda, extraído via internet, sujeitos à consulta.  

6.2 Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a 
inabilitação do proponente. Nas certidões solicitadas será considerado o prazo 
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de validade constante no documento ou o previsto em lei, e na sua ausência, 
quando emitidas no máximo até 90 (noventa) dias anteriores a data limite para 
o recebimento das propostas. 

6.3 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

(a) Para Empresário Individual: registro de empresário individual ou 
contrato social de EIRELI. 

(b) Para Sociedade Empresária: Ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor e alterações subsequentes, devidamente registrados.  

(c) No caso de Sociedade por Ações (Sociedade empresária do tipo S/A): 
O ato constitutivo e alterações subsequentes, devendo vir acompanhados 
de documentos de eleição de seus administradores em exercício.  

6.4 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
consistirá em: 

(a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) em 
vigor; 

(b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 
Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da empresa, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

(c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão 
conjunta de Débitos relativos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União) do domicílio ou sede da empresa, ou outra equivalente, com prazos 
de validade em vigor; 

(d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão 
Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado) do 
domicílio ou sede da empresa, ou outra equivalente, com prazos de 
validade em vigor;  

(e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão 
Negativa de Débitos do Município) do domicílio ou sede da empresa, 
ou outra equivalente, com prazos de validade em vigor; 

(f) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; e  

(g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 

6.5 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:  

IV. Declaração de que possui suporte administrativo, aparelhamento e 
condições adequadas, bem como pessoal qualificado, disponível para a 
execução do objeto.  

6.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
consistirá em:  
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(a) Certidão negativa recuperação judicial ou de falência expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Não constando do documento 
o prazo de validade, será aceito documento emitido até 90 (noventa) dias 
imediatamente anteriores à data de sua apresentação.   

6.8 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, 
Fundação aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

6.9 O CNPJ constante da proposta deverá ser o mesmo dos documentos de 
habilitação, salvo os que são comuns para matriz e filial, e o mesmo constante 
das notas fiscais de entrega dos produtos. 

7 – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

7.1 No horário e local indicados no preâmbulo, será realizado a abertura das 
propostas, iniciando-‐se com o credenciamento dos interessados em participar 
do processo. 

7.2 Após o credenciamento, os interessados entregarão os envelopes 
separados, o ENVELOPE Nº 01 contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e o 
ENVELOPE Nº 02 contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

7.3 A análise das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus ANEXOS, sendo desclassificadas as propostas: 

(a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados 
no Edital; 

(b) que apresentem preços ou vantagens baseadas em proposta das 
demais participantes; 

(c) que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste 
edital; 

7.4 No tocante aos preços as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às 
correções no caso de eventuais erros, tomando-‐se como corretos os preços 
unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 
proposta. 

7.5 As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de 
lances. 

7.6 O responsável pela sessão convidará individualmente os autores das 
propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor 
da proposta de menor percentual e os demais em ordem decidindo-se por meio 
de sorteio no caso de empate. 

7.7 O credenciado sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na 
ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.  

7.8 Os lances deverão ser formulados em percentuais distintos, devendo ser 
definidos na sessão de abertura. 

7.9 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances. 
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7.10 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-‐se o 
credenciado desistente às penalidades legais cabíveis. 

7.11 O responsável pela sessão poderá negociar com o autor da oferta de menor 
valor com vistas à redução do preço. 

7.12 Considerada aceitável a oferta, o responsável pelo compras encerrará a 
sessão permanecendo com os envelopes de habilitação de todos os 
participantes. 

7.12 Durante a sessão serão realizados os seguintes atos:  

a) Credenciamento dos interessados;  

b) Abertura das propostas; 

c) Realização da etapa de lances. 

7.13 Não será realizado a abertura dos envelopes de habilitação 
(envelope nº2) durante a sessão. 

8 – DA CONTRATAÇÃO 

8.1 Na hipótese da adjudicatária se recusar a assinar o contrato, a 
CONTRATANTE procederá a convocação das empresas remanescentes, na 
ordem de classificação. 

8.2 Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade 
de débito da adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Justiça do Trabalho e a 
Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o  fornecedor 
será notificado para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação 
de regularidade de que trata este item, mediante a apresentação das certidões 
respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não 
se realizar. 

 

9 – DAS MEDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

9.1 A CONTRATANTE efetuará o pagamento em parcelas mensais, de acordo 
com os serviços efetivamente prestados, devendo a Contratada emitir uma Nota 
Fiscal Eletrônica, que deverá ser devidamente comprovados e atestados pelo 
diretor técnico, devendo ser pagas, por ordem bancária todo dia 25 (vinte e 
cinco) de cada mês, após a sua emissão. 

9.2 Identificada irregularidade no cumprimento do objeto do contrato o 
pagamento poderá ser suspenso até que ocorra a regularização dessa situação, 
independente da aplicação das sanções contratuais e legais cabíveis.  

10 – DAS SANÇÕES 

10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o processo, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-‐ se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ser multado 
em até 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta, sem prejuízo de 
outras sanções 
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11 – DO CUSTEIO 

11.1 Os recursos financeiros para fazer face às despesas decorrentes com a 
prestação de serviços para o Hospital Santa Lydia correrão à conta de recursos 
atendidos por verbas próprias, bem como do do Convênio nº 048/2016 e dos 
contratos de gestão nº 01/2018, 02/2018, 01/2019, 01/2020 e 02/2020. 

 

12 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 A apresentação de pedido(s) de esclarecimento(s) do edital deverá(ão) ser 
devidamente protocolizados no Departamento de Compras e Contratações da 
Fundação Hospital Santa Lydia - FHSL, situada na Rua Tamandaré, nº 434 – 
Campos Elíseos, Ribeirão Preto, nos dias úteis, das 08h30 às 11h30 e das 14h00 
às 16h30, observando o prazo de 1 dia útil que anteceder a sessão. 

12.1.1 Não serão reconhecidas como válidos esclarecimento(s) apresentado(s) 
via fax, correios, e-mail ou apresentado(s) por qualquer outro meio que não 
através de regular protocolo junto ao Departamento Compras e Contratações. 

12.2 Fica assegurado a Fundação Hospital Santa Lydia - FHSL o direito de, no 
interesse da administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 
em parte, o presente processo, dando ciência aos participantes. 

12.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do processo na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

12.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se‐á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Fundação. 

12.5 As empresas que retirarem o edital por meio eletrônico serão responsáveis 
pelo envio do aviso de recebimento ao departamento de compras. Se não 
enviado este aviso, a empresa poderá não ser notificada sobre eventuais 
alterações do presente edital ou informações prestadas. 

12.6 Os casos omissos do presente Processo serão solucionados pelo 
responsável do departamento de compras. 

12.7 A participação dos interessados neste processo implica em aceitação de 
todos os termos deste Edital. 

12.8 Integram o presente Edital os anexos I, II, III, IV, V, VI, VII. 

12.9 Para dirimir quaisquer questões decorrentes do processo, não resolvidas 
na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Ribeirão Preto, 
Estado de São Paulo. 

Ribeirão Preto, 14 de dezembro de 2020. 

 

Marcelo César Carboneri | CPF/MF: 362.019.658-31 

Diretor Administrativo 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 

hemoterapia, compreendendo operacionalização, gerenciamento e 

administração de agência transfusional 24 horas por dia, (Gestão 

Administrativa, Funcionários disponíveis 24h por dia, equipamentos, insumos e 

responsabilidade médica), nos termos deste Edital e seus Anexos. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Contratação de empresa responsável pelos serviços de gerenciamento 

(Gestão Administrativa, Funcionários disponíveis 24h por dia, equipamentos, 

insumos e responsabilidade médica) para execução das atividades de Agência 

Transfusional da Fundação Hospital Santa Lydia, garantindo o atendimento 

hemoterápico em conformidade com a legislação e obedecidos os requisitos 

sanitários para funcionamento de serviços de hemoterapia definidos pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e demais órgãos 

regulamentadores Federais, Estaduais e/ou Municipais. 

3. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

3.1 Os serviços serão prestados na sede do CONTRATANTE, em caráter de 

exclusividade, em local apropriado às atividades da unidade hemoterápica, sob 

a responsabilidade total e única da CONTRATADA conforme disposto neste 

termo de referência.  

3.2 Os serviços de assistência hemoterápica prestados pela CONTRATADA 

compreenderão o custeio de todos os insumos envolvidos neste processo, a 

realização de todos os testes pré-transfusionais e o fornecimento de todos 

hemocomponentes, que serão disponibilizados pelo Hemocentro de Ribeirão 

Preto. Os referidos serviços serão realizados de acordo com as Resoluções de 

Diretorias Colegiadas e Portarias vigentes (Ministério da Saúde/ANVISA). 
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3.3 A reserva estratégica e o armazenamento de hemocomponentes deverá 

ocorrer em local adequado, nas dependências do Hospital Santa Lydia, para que 

sejam disponibilizados a qualquer das Unidades da Fundação que necessitem, 

ficando à CONTRATADA a responsabilidade de reposição e manutenção da 

referida reserva hemoterápica em tempo hábil, para que não haja qualquer 

prejuízo na assistência aos pacientes. 

3.4 Os serviços da CONTRATADA deverão ser disponibilizados 24 (vinte e 

quatro) horas, sem solução de continuidade, inclusive aos sábados, domingos e 

feriados para a garantia do atendimento de todas as requisições do 

CONTRATANTE, em qualquer unidade da FHSL. 

4. DOS CUSTOS FINANCEIROS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

4.1 O custo dos serviços deste Termo de Referência terá caráter fixo, pré-

estabelecido, independentemente do número e origem dos pacientes atendidos, 

a serem pagos no dia 25 de cada mês subsequente, mediante nota emissão de 

nota fiscal. 

4.2  Para recebimento por parte do CONTRATADO dos serviços prestados, a 

serem pagos diretamente pelo CONTRATANTE, a respectiva nota fiscal deverá 

ser recebida pelo CONTRATANTE, com até 05 (cinco) dias de antecedência da 

data aprazada para pagamento em cada mês e, deverá quando necessário, 

obrigatoriamente, estar acompanhada de documentos e relatórios pertinentes 

aos serviços prestados constantes deste instrumento, bem como comprovante 

de pagamento de taxas e tributos ligados diretamente a prestação de serviços.  

4.3 A Nota Fiscal deverá estar formalmente perfeita, com a descrição dos 

serviços, destaques para retenções, preço e demais informações que lhe são 

imprescindíveis para atendimento da lei tributária local; 

4.4 Qualquer atraso no recebimento da Nota Fiscal enviada pelo CONTRATADO, 

por sua culpa, ou não remessa dos documentos que obrigatoriamente a terão 

de acompanhar, acarretará o atraso proporcional da parcela que lhe 

corresponde, sem que nenhuma penalidade possa ser imputada ao 

CONTRATANTE.  
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4.5 O CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias para contestar a Nota 

Fiscal, notificando o CONTRATADO da emissão defeituosa, remetendo-a para 

que seja substituída.  

4.6 O CONTRATADO se utilizará, obrigatoriamente, do mesmo prazo para 

substituir o documento defeituoso, remetendo-o ao CONTRATANTE, ciente, 

desde já, de que o atraso no pagamento da parcela será postergado, 

proporcionalmente, ao atraso do recebimento da Nota Fiscal válida.  

4.7 Nos valores que compõem o serviço, estão inclusos todos os custos e 

despesas relativos à prestação dos serviços, bem como todos os tributos, taxas, 

impostos, contribuições e todos os valores relativos a essa contratação, 

inclusive os custos com funcionários, equipamentos, logística e toda estrutura 

necessária para a plena execução do objeto. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

5.1 Manter a guarda e garantir a integridade dos registros de procedimentos 

transfusionais, bem como de quaisquer outros procedimentos realizados, 

previstos pelo MS/ANVISA, mantendo-os arquivados e obrigando-se, quando 

solicitado, a entregar cópia dos mesmos ao CONTRATANTE, respeitado o prazo 

necessário para o desarquivamento dos documentos solicitados de, no mínimo, 

20 (vinte) anos, exceto quando prazo menor for previsto na legislação aplicável. 

5.2 Todas as informações relativas aos pacientes envolvidos nos procedimentos 

acima referidos deverão ser sigilosas e, desse modo, tratadas como tal, não 

devendo ser reveladas exceto mediante exigência legal ou se for estritamente 

necessário para o cumprimento deste instrumento. 

5.3 Manter um padrão técnico profissional compatível com as exigências do 

MS/ANVISA de forma a atender todos os requisitos determinados pela legislação 

vigente, garantindo sempre a qualidade e capacitação técnica dos seus 

profissionais envolvidos na prestação dos serviços objeto deste contrato, bem 

como diligenciando para que tais profissionais estejam sempre atualizados 

tecnicamente. 
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5.4 Comprovar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, apresentação de 

toda a documentação e/ou registros dos seus profissionais. 

5.5 O CONTRATADO, desde já, assume a responsabilidade pelos serviços 

prestados e pelos atos profissionais de seus prepostos, obrigando-se a satisfazer 

integralmente quaisquer danos causados em decorrência de dolo ou culpa 

destes, desde que comprovados em procedimento cuja defesa seja amplamente 

assegurada, independentemente de tais danos serem causados ao 

CONTRATANTE, seus funcionários e/ou prepostos ou a terceiros. 

5.6 O CONTRATADO se responsabiliza por todas as obrigações trabalhistas e 

previdenciárias de seus funcionários, não gerando o presente contrato nenhum 

vínculo de natureza trabalhista, previdenciário ou de qualquer outra natureza 

entre estes profissionais e o CONTRATANTE. 

5.7 Obedecer às normas de conduta ética, bem como os estatutos estabelecidos 

no Regimento Interno do CONTRATANTE, pertinentes ao serviço contratado, 

responsabilizando-se por quaisquer inobservâncias de tais normas, sejam suas 

ou de seus prepostos. 

5.8 Manter serviço de transporte dos hemocomponentes, habilitado e treinado, 

a fim de garantir o envio dos mesmos à sua Agência Transfusional, localizada 

nas dependências do CONTRATANTE, atendendo às normas estabelecidas pelo 

MS/ANVISA. 

5.9 O CONTRATADO deverá fornecer a seus funcionários todos e quaisquer 

equipamentos de proteção individual e/ou coletiva (EPI’s/EPC’s) exigidos pela 

legislação aplicável, notadamente a legislação trabalhista e as normas 

estabelecidas pelo MS/ANVISA. 

5.10 O CONTRATADO deverá, ainda, garantir a constante atualização, 

capacitação e orientação técnica dos profissionais envolvidos no transporte dos 

hemocomponentes, devendo sempre ser observadas pelo CONTRATADO as 

disposições específicas do MS/ANVISA. 

5.11 Ressarcir o CONTRATANTE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data da obrigação de pagamento do CONTRATANTE, caso o mesmo venha a 
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ser obrigado por sentença judicial a indenizar qualquer pessoa física ou jurídica, 

seja na seara cível, criminal, trabalhista ou tributária, onde o CONTRATADO 

tiver dado causa, por dolo ou culpa, por qualquer membro integrante de sua 

equipe, desde que o CONTRATANTE tenha se defendido e o CONTRATADO tenha 

sido cientificado pelo mesmo para participar da defesa, quer seja por inclusão 

nos procedimentos quer seja por acompanhamento e apoio aos profissionais 

encarregados pelo CONTRATANTE para sua representação no processo judicial. 

5.12 Cumprir, em todo e qualquer caso, as normas de higiene e segurança do 

trabalho, exigindo dos seus funcionários os exames médicos previstos na 

legislação vigente, especialmente do Ministério do Trabalho e do MS/ANVISA, 

colocando-os à disposição do CONTRATANTE quando solicitado. 

5.13 Encaminhar ao setor de faturamento do CONTRATANTE, no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis, os documentos relativos aos serviços prestados.  

5.14 Todos os funcionários, prepostos e/ou funcionários do CONTRATADO 

deverão estar devidamente identificados, por meio de uniforme e crachá do 

CONTRATADO, de modo a distinguir e diferenciar tais profissionais daqueles que 

trabalham diretamente para o CONTRATANTE. 

5.15 Fica convencionado que o CONTRATADO se responsabilizará por todos os 

atos praticados e os reflexos oriundos de sua atividade, que possam vir a recair 

ou serem exigidos do CONTRATANTE, sejam eles trabalhistas, cíveis, 

previdenciários, tributários ou criminais.  

5.16 O CONTRATADO será responsável pela adequação de suas operações e 

atividades e também de seus subcontratados, caso houver, com relação a todos 

e quaisquer aspectos de saúde, segurança do trabalho, meio ambiente e 

higiene. O CONTRATADO, neste ato, obriga-se a:  

a) Cumprir rigorosamente as normas de Segurança e Higiene do Trabalho, 

de acordo com disposto no Decreto-Lei nº 5.452, de 1 de maio de 1943 

(“CLT”) e na Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho, bem como 

quaisquer outras normas aplicáveis; 
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b) cumprir todas as instruções do CONTRATANTE no que se refere à esta 

matéria; 

c) fazer com que todos os seus empregados envolvidos na prestação dos 

serviços e eventuais subcontratados observem as normas citadas no item (a) 

acima, incluindo, mas não se limitando às matérias de Saúde, Segurança e 

Medicina do Trabalho, Meio Ambiente e Higiene;  

d) manter em seu quadro empregados com qualificação compatível para a 

perfeita execução dos Serviços.  

5.17 O SESMT e o SCIH do CONTRATANTE conduzirão fiscalizações periódicas a 

qualquer tempo, sempre que julgar necessário, mediante aviso prévio, para 

verificação da segurança do trabalho, no local de prestação dos serviços, 

devendo o CONTRATADO permitir e facilitar a condução das fiscalizações. O 

CONTRATANTE utilizará formulários pré-definidos para a realização das 

fiscalizações. 

 5.18 As fiscalizações deverão verificar, conforme aplicável, o cumprimento dos 

requisitos legais e trabalhistas, verificação do uso e estado de conservação dos 

EPI's, EPC's, ferramentas, máquinas e equipamentos, incluindo a averiguação 

da ciência dos empregados do CONTRATADO acerca das medidas de proteção 

que devem ser adotadas, sua necessidade e importância. O CONTRATADO 

deverá atender aos prazos para resolução das notificações apontadas pelo 

CONTRATANTE. 

5.19 A orientação e a fiscalização dos trabalhos por parte do CONTRATANTE não 

desobriga o CONTRATADO de suas obrigações e responsabilidades oriundas das 

demais normas internas do CONTRATANTE e das leis aplicáveis. 

5.20 O CONTRATADO se compromete a cumprir e fazer com que todos os seus 

empregados e subcontratados envolvidos na prestação dos serviços sigam todas 

as normas institucionais, bem como todos os procedimentos e regulamentos 

institucionais do CONTRATANTE. 

5.21 Deverá o CONTRATADO, ainda, permitir e facilitar a fiscalização e inspeção 

dos serviços, prestando todas as informações solicitadas pelo CONTRATANTE, 
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ficando autorizada a permanência de um preposto do CONTRATANTE para 

verificar execução dos serviços, visitas técnicas no estabelecimento do 

CONTRATADO ou subcontratadas para a fiscalização dos serviços, mediante 

comunicado formal e agendamento prévio junto a este.  

5.22 Assume o CONTRATADO, o compromisso de estar devidamente legalizado, 

junto às repartições competentes, para execução dos serviços prestados, com 

todas as autorizações e licenças necessárias, correndo por sua conta as 

despesas, taxas e encargos destas. 

5.23 O CONTRATADO se compromete a comprovar sempre que solicitado, de 

acordo com a validade dos documentos, a regularidade do exercício da atividade 

empresarial, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito frente 

à Previdência Social (INSS), Tributos Federais e Estaduais, FGTS, Dívida Ativa 

da União, o comprovante de entrega da Declaração do Imposto de Renda, bem 

como todos os documentos relacionados à Segurança e Saúde do Trabalhador, 

respeitando as normas regulamentadoras e legislação pertinente, inclusive a 

devida prestação de contas sobre os encargos trabalhistas e previdenciários de 

seus funcionários que serão alocados na unidade da Contratante.  

5.24 O CONTRATADO se compromete a adequar a Prestação de Serviços, de 

acordo com os processos de Gestão da Qualidade, devendo acompanhar e 

desenvolver conjuntamente com o CONTRATANTE as diretrizes deste, após ser 

devidamente informado sobre esses processos de Gestão e acordado prazos 

entre as Partes para tal; 

5.26 O CONTRATADO, nem qualquer de seus funcionários, diretores, agentes, 

contratados ou subcontratados têm qualquer poder para, expressa ou 

implicitamente, obrigar, agir ou contratar, em nome do CONTRATANTE.  

5.27 Todo o parque tecnológico necessário para efetivação da prestação dos 

serviços é de total responsabilidade do CONTRATADO, desde a sua aquisição, 

manutenção / conservação e seu descarte, sendo portanto, descritos e 

enumerados por itens no O CONTRATADO, neste ato, obriga-se a:  
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a) Manter as condições seguras e confiáveis dos equipamentos, aplicando as 

respectivas manutenções preconizadas pelo fabricante do equipamento e 

ensaios de calibração, qualificação e / ou performance quando aplicável; 

b) Fornecer à CONTRATANTE semestralmente ou ainda sempre que 

solicitado, cópia do cronograma de manutenção preventiva dos equipamentos 

lotados no serviço, cópia dos laudos de calibração, cópia dos laudos de 

qualificação, cópia dos laudos de teste de segurança elétrica, cópia das 

ordens de serviço preventiva e quaisquer outros documentos que venham 

comprovar o uso seguro e confiável dos equipamentos e instrumentos de 

medição. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1 Em todos os casos de disponibilização de informações referentes aos 

procedimentos realizados, o CONTRATADO deverá respeitar e observar as 

obrigações de confidencialidade previstas na Cláusula 3., item 3.1. 

6.2 O CONTRATANTE se obriga a garantir que todos os profissionais de sua 

equipe técnica envolvidos com o ato transfusional, respeitadas as suas 

atribuições, estejam capacitados e treinados para executar todas as tarefas 

relacionadas à hemoterapia, tais como realizar as prescrições necessárias, 

registros em prontuário, checagem da transfusão e registros em documentos.  

6.3 O CONTRATANTE se compromete a criar e manter, em efetivo 

funcionamento, o Comitê Transfusional, do qual participarão representantes do 

CONTRATADO, seguindo todas as orientações descritas pelos órgãos 

reguladores da atividade hemoterápica e observadas as normas estabelecidas 

pelo MS/ANVISA.  

6.4 O CONTRATANTE se responsabiliza por todas as obrigações trabalhistas e 

previdenciárias de seus funcionários, não gerando o presente contrato nenhum 

vínculo de natureza trabalhista, previdenciário ou de qualquer outra natureza 

entre estes profissionais e o CONTRATADO. 

6.5 Ressarcir o CONTRATADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data da obrigação de pagamento do CONTRATADO, caso o mesmo venha a ser 
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obrigado, por sentença judicial a indenizar qualquer pessoa física ou jurídica, 

seja na seara cível, criminal, trabalhista ou tributária, onde o CONTRATANTE 

tiver dado causa por dolo ou culpa, por qualquer membro integrante de sua 

equipe, desde que o CONTRATADO tenha se defendido e o CONTRATANTE tenha 

sido cientificado pelo mesmo para participar da defesa, quer seja por inclusão 

nos procedimentos, quer seja por acompanhamento e apoio aos profissionais 

encarregados pelo CONTRATADO para sua representação no processo judicial. 

7. DA ÁREA E PARTICIPAÇÃO 

7.1 O CONTRATANTE cederá ao CONTRATADO espaço adequado dentro de suas 

dependências para a realização das atividades hemoterápicas, que deverá 

contemplar rigorosamente todas as exigências estabelecidas em legislação 

pelos órgãos competentes tais como MS/ANVISA, mas não a estes se limitando. 

8. DOS DANOS CAUSADOS À ÁREA 

8.1 O CONTRATADO obriga-se a manter a área cedida em condições de uso e 

conservação, realizando, às suas expensas, todos os reparos decorrentes do 

mau uso de suas instalações, de modo a restituí-la ao CONTRATANTE quando 

rescindido o contrato, no mesmo estado de conservação em que a recebeu, 

ressalvando-se o desgaste natural. 

8.2 O CONTRATADO deverá submeter à análise prévia do CONTRATANTE todos 

os projetos relativos à realização de benfeitorias na área cedida, notadamente 

as úteis ou voluptuárias, para sua prévia aprovação. 

8.3 Caso o CONTRATANTE não conceda sua aprovação prévia, será vedado ao 

CONTRATADO realizar quaisquer benfeitorias, ressalvado o disposto no item  

8.4 No que diz respeito às benfeitorias necessárias, fica expressamente vedado 

ao CONTRATADO a retenção da área ou a permanência na sua posse seja a que 

título for devendo restituir a área, quando o caso. 

8.5 Em caso de necessidade de mudança da área física para outro local, a 

adequação da nova área será realizada pela Parte interessada por tal mudança. 

Esta nova área deverá atender às normas e legislação vigente à época. 
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8.6 O CONTRATANTE poderá vistoriar o imóvel sempre que julgar necessário, 

inclusive por pessoa de sua confiança para conferir suas condições e o 

cumprimento das obrigações assumidas neste instrumento. Fica o 

CONTRATADO obrigado a reparar ou indenizar todos os estragos ou danos que 

forem verificados e a sanar eventuais inadimplências, quando 

comprovadamente tenha sido responsável pelos mesmos. 

9. DA RESTITUIÇÃO DA ÁREA 

7. Rescindido o contrato, o CONTRATADO, quando da desocupação da área, dela 

não poderá retirar as benfeitorias e instalações por ele introduzidas, as quais se 

considerarão incorporadas ao imóvel, salvo as removíveis, aqui incluídas os 

equipamentos e todos os suportes para o seu funcionamento, e se o 

CONTRATANTE optar pela aquisição dos equipamentos, hipótese que 

necessitará da concordância do CONTRATADO no que diz respeito aos preços e 

condições de pagamento, levando em consideração a depreciação de tempo de 

uso. 

10. DO PRAZO 

10.1 Este contrato é celebrado pelo prazo certo e determinado de 12 (doze) 

meses, a contar seu início da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 

por igual período pelo limite máximo de até sessenta meses, mediante termo 

aditivo devidamente processado nos termos do regulamento próprio da 

Fundação. 

11. DAS NOTIFICAÇÕES 

11.1 Todos os comunicados e notificações relacionadas ao presente Contrato ou 

documentos que devam ser transmitidos entre as partes serão feitas por escrito 

e entregues pessoalmente ou enviadas por correspondência, registrada ou 

expressa, com aviso de recebimento ou por e-mail. Quaisquer notificações sob 

os termos do presente contrato deverão ser feitas nos endereços indicados no 

preâmbulo deste contrato ou em outro endereço, previamente acordado entre 

as partes. Fixando prazo para adimplemento ou implementação de medidas 

para cessação dos efeitos desse ou apresentação de defesa por escrito.  
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12. DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

12.1 Cada uma das partes compromete-se a manter absoluto sigilo no tocante 

às informações relativas ao presente contrato e ao trabalho a ser desenvolvido, 

sem prejuízo às outras obrigações de sigilo previstas neste instrumento.  

12.3 As partes obrigam-se a trocar, entre si, toda a informação (doravante 

denominada, INFORMAÇÃO/ÕES CONFIDENCIAL/IS) que se mostre necessária 

para a realização do objeto do presente Contrato, a qual permanece propriedade 

de quem a transmite, obrigando-se a Parte que a receba a tratá-la e a mantê-

la como CONFIDENCIAL, nos termos estabelecidos na presente Cláusula. 

12.4 As partes obrigam-se, ainda, a restringir o acesso às INFORMAÇÕES 

CONFIDENCIAIS dos colaboradores que, por força das funções que exercem, 

não devam ou precisem conhecê-las ou utilizá-las. 

12.5 Por INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL entende-se toda a informação escrita; 

verbal ou constante de suportes informáticos, de natureza financeira, comercial 

ou tecnológica, designadamente “know-how”, dados financeiros, tecnológicos e 

comerciais, banco de dados, listas de clientes ou prospects, contratos ou 

quaisquer outras informações relativas à atividade de qualquer das Partes, bem 

como todas as demais informações que sejam expressamente classificadas 

como “confidenciais” pela Parte que a transmite, ou mesmo que não tenham tal 

classificação, mas que, essencialmente, devam receber a proteção estabelecida 

nesta Cláusula.  

12.6 As Partes obrigam-se reciprocamente a manter confidencial a informação 

recebida e, como tal, classificada, evitando, com o mesmo zelo com que 

protegem a sua própria informação confidencial, que a mesma seja transmitida 

a terceiros, com exceção daquelas a quem, por força deste Contrato e das 

relações contratuais que mantêm com as Partes, assista legitimamente o direito 

de acesso e de utilização da referida informação.  

12.7 Compete a ambas as Partes assegurar que os terceiros referidos no 13.5 

cumprirão com as obrigações de confidencialidade definidas na presente 

Cláusula, acordando as mesmas que, previamente à divulgação de qualquer 
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INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL da outra Parte a terceiro, obterão deste o 

respectivo compromisso escrito de confidencialidade.  

12.8 Não se considera abrangida pela obrigação de confidencialidade a 

informação:  

a) que é ou se torne publicamente conhecida, sem que tal se deva a conduta 

ilícita da Parte que a recebe;  

b) cuja divulgação tenha sido autorizada expressamente pela Parte que a 

transmite; 

c) cuja divulgação/utilização seja estritamente necessária para efeitos da 

defesa dos direitos e legítimos interesses das Partes.  

12.9 Nenhuma das Partes poderá revelar qualquer tipo de informação de que 

tenha conhecimento, no âmbito do presente contrato, exceto se tal revelação 

lhe for imposta por decisão judicial, obrigando-se a Parte, forçada a revelar, a 

informar imediatamente a outra Parte de tal fato, bem como a limitar a 

informação àquilo que lhe for imposto, com indicação expressa de que a 

informação revelada é confidencial. 

12.10 As obrigações de confidencialidade previstas na presente Cláusula 

manter-se-ão vigentes e gerando efeitos sobre as Partes, mesmo após o 

encerramento do prazo deste Contrato. 

13. DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO E DEMAIS DOCUMENTOS 

13.1 O CONTRATADO obriga-se a obter o alvará de funcionamento, sanitário e 

demais licenças e/ou documentos aplicáveis às suas atividades, e que não sejam 

de responsabilidade da CONTRATANTE, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) 

dias, contados da data de assinatura do presente contrato.  

13.2 Não caracterizará como descumprimento de cláusula contratual atraso 

verificado por culpa e responsabilidade da administração pública na concessão 

de alvarás e licenças, salvo se tal atraso se der com culpa concorrente do 

CONTRATADO, desde que tal culpa seja devidamente comprovada. 
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14. DA CONDUTA 

14.1 O CONTRATADO deverá dispensar aos pacientes e empregados do 

CONTRATADO e aos acompanhantes dos mesmos, atenção, cordialidade e 

acima de tudo, respeito, adequando-se ao padrão de atendimento do 

CONTRATANTE.   

14.2 Ambas as partes deverão garantir um ambiente de respeito mútuo, 

responsabilidade e cordialidade profissional, sendo dever de ambas as partes 

notificar por escrito, qualquer divergência ou imprevisto ocorrido. 

16. DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO  

16.1 O objeto do contrato não estabelecerá qualquer relação ou vínculo 

empregatício entre o CONTRATANTE e o CONTRATADO e/ou qualquer de seus 

colaboradores, prepostos ou subcontratados, permanecendo o CONTRATANTE 

livre de qualquer responsabilidade ou obrigação de natureza trabalhista e/ou 

previdenciária com relação ao CONTRATADO e aos seus colaboradores. Fica 

igualmente estabelecido que o relacionamento entre as PARTES, criado por meio 

deste instrumento, é de natureza absolutamente civil e contratual, não podendo 

ser considerado de natureza trabalhista. O presente CONTRATO não cria entre 

o CONTRATANTE e o CONTRATADO nenhuma forma de associação, 

representação, “joint venture’’, parceria ou outros relacionamentos 

assemelhados; 

16.2 O CONTRATADO será a única responsável pela seleção, contratação, 

demissão e alocação de seus colaboradores utilizados para a prestação dos 

serviços, bem como responsável pelo pagamento de sua remuneração, 

recolhimento de encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais e não terão 

qualquer vínculo ou relação empregatícia com o CONTRATANTE os quais não se 

subordinarão à direção ou dependência desta, uma vez que serão única e 

exclusivamente empregados do CONTRATADO. 

16.3 Não se estabelece, por força deste Contrato, qualquer vínculo empregatício 

ou responsabilidade do CONTRATANTE com relação ao pessoal que o 

CONTRATADO utilizar, sejam empregados próprios ou através de terceiros, para 

a execução do objeto do presente ou dos ADITIVOS. O CONTRATADO assume a 
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obrigação de suportar espontânea e integralmente todos os custos e despesas 

relativos às rescisões trabalhistas dos profissionais alocados. 

16.4 Caso venha a existir alguma reclamação trabalhista proposta por 

contratado, empregado ou preposto do CONTRATADO na qual o CONTRATANTE 

figure o polo passivo, o CONTRATADO compromete-se a assumir todas as 

responsabilidades trabalhistas e previdenciárias em juízo, requerendo a 

exclusão do CONTRATANTE, desde que comprovadamente este não tenha dado 

causa ou seja responsável pelos motivos da mesma;  

16.5 Caso não seja aceita a exclusão do CONTRATANTE do polo passivo da ação, 

o CONTRATADO compromete-se a cobrir todos os custos do CONTRATANTE com 

o processo. Tal pagamento poderá, caso seja necessário, ser feito com a 

retenção dos valores a serem pagos pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO.  
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº.______/2020 | PROCESSO N.º 
240/2020 

                                           TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA – FHSL E A 
EMPRESA_____________  

Pelo presente instrumento, de um lado a FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA 
LYDIA, inscrita no CNPJ/MF 13.370.183/0001-89, com sede à Rua Tamandaré, 
n.º 434, Campos Elíseos, CEP 14.085-070, na cidade de Ribeirão Preto, Estado 
de São Paulo, doravante   denominada   CONTRATANTE,   representada pelo 
seu Diretor Administrativo, MARCELO CESAR CARBONERI, brasileiro e portador 
do CPF/MF: 362.019.658-31,  e  de  outro  lado  a  Empresa 
______________________, inscrita no CNPJ/MF  n.º_________ , com sede na 
Rua_____ , CEP_____ ,  na cidade de______ , Estado de_______ , com 
representante ao final assinado, doravante denominada CONTRATADA, tendo 
em vista o contido no processo de contratação n.º 240/2020, regido pelo 
Regulamento de Compras desta Fundação (art. 119, Lei n. 8.666/93), pelo 
Código Civil e pelas normas de direito público, tornam justo e pactuado os 
direitos, obrigações, responsabilidades e as penalidades deste termo contratual, 
mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O objeto deste contrato constitui-se na Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de hemoterapia, compreendendo 
operacionalização, gerenciamento e administração de agência transfusional 24 
horas por dia, (Gestão Administrativa, Funcionários disponíveis 24h por dia, 
equipamentos, insumos e responsabilidade médica), nos termos deste Edital e 
seus Anexos, para execução das atividades descritas no ANEXO I, quanto a 
descrição e a respectiva execução, cujo seu conteúdo é parte integrante deste 
contrato, independente de transcrição expressa. 

1.2 O início da execução do objeto do contrato se dará de forma: imediata a 
assinatura. 

1.3 O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses a contar da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado pelo limite máximo de 60 
(sessenta) meses, mediante termo aditivo.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1 O valor total estimado do contrato, para o período de sua vigência, é de R$ 
(...), sendo subdividido em: 

2.2 Nesse valor estão inclusos e previstos todos e quaisquer encargos inerentes 
ao cumprimento integral do objeto contratual, tais como tributos, despesas com 
transporte, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários do 
pessoal envolvido no fornecimento, bem como custos e benefícios decorrentes 
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de trabalhos executados em horas extraordinárias, trabalhos noturnos, 
dominicais e em feriados, despesas com refeições e transporte, e todos e 
quaisquer outros encargos que se fizerem indispensáveis à perfeita execução 
do fornecimento objeto, ainda que não expressamente indicados aqui, mas 
inerentes ao seu cumprimento, de tal sorte que o valor proposto será a única e 
integral remuneração a ser paga em contraprestação ao cumprimento integral 
do objeto contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CUSTEIO 

3.1. Os recursos financeiros para fazer face às despesas decorrentes com a 
prestação de serviços para o Hospital Santa Lydia correrão à conta de recursos 
atendidos por verbas próprias, bem como do do Convênio nº 048/2016 e dos 
contratos de gestão nº 01/2018, 02/2018, 01/2019, 01/2020 e 02/2020. 

CLÁUSULA QUARTA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

4.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, as supressões e os acréscimos que se fizerem nos serviços, até 
25% (vinte e cinco por cento), incidentes sobre o valor inicial do contrato, 
aplicando-se aqui de forma subsidiária o disposto no § 1.º do art. 65 da Lei 
Federal n.º 8.666/1993. 

CLÁUSULA QUINTA – FORMA E CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

5.1 A CONTRATANTE efetuará o pagamento por ordem bancária ou 
extraordinariamente pela Tesouraria, todo dia 25 (vinte e cinco) de cada 
mês, após a prestação dos serviços, entregues durante o mês de referência 
(mês anterior), mediante a apresentação da documentação fiscal pertinente. 

5.2 Além da emissão das notas fiscais decorrentes deste pacto, o pagamento 
dependerá do visto da autoridade responsável por acompanhará toda a 
execução do contrato, direta ou indiretamente por meio de seus subordinados. 

5.3 O pagamento observará o fornecimento do produto ou a execução contínua 
do serviço, sendo efetuada na forma do item 5.1. 

5.4 Os valores contratados, desde que observado o interregno mínimo de um 
ano, contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes 
subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último 
reajuste ocorrido, serão reajustados utilizando-se a variação do Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE) acumulado do período. 

5.5 Os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

5.6 O CONTRATANTE deverá assegurar que os preços reajustados são 
compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a 
continuidade da contratação mais vantajosa. 

5.7 Será considerada como data de início dos efeitos financeiros do reajuste a 
data de aniversário do reajuste anterior ou, se as partes assim o 
convencionarem, uma data subsequente. 

5.8 Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, 
os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos 
à apreciação da autoridade superior competente, que adotará as providências 
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para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação 
dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa. 

5.9 Antes de efetuar o pagamento, o CONTRATANTE reterá, na fonte, o Imposto 
sobre a Renda, a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, a Contribuição para 
Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e a Contribuição para o 
PIS/PASEP, nos termos do art. 64 da Lei n.º 9.430/1996. 

5.10 Se a CONTRATADA for uma microempresa ou empresa de pequeno porte, 
houver optado pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições instituído pela Lei Complementar n.º 123/2006 (Simples 
Nacional) e apresentar uma declaração ao CONTRATANTE, ficará dispensada 
das retenções previstas no item anterior, conforme dispuser as normas 
vigentes. 

5.11 Se for dispensado das retenções de tributos na fonte, a CONTRATADA é 
obrigada a informar qualquer alteração de sua condição de optante pelo Simples 
Nacional, sob pena da aplicação de sanções contratuais e legais. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 A CONTRATADA compromete-se a executar o objeto contratado, com zelo e 
eficiência, diligenciando para a eficaz resolução dos problemas suscitados. A 
CONTRATADA compromete-se executar o objeto contratado, com zelo e 
eficiência, diligenciando para a eficaz resolução dos problemas suscitados. 

6.2 A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas. 

6.3 A CONTRATADA arcará com todos os encargos e obrigações de natureza 
trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, administrativa e civil 
decorrentes da execução do fornecimento desta contratação, sem exceção. 

6.4 O não cumprimento de quaisquer obrigações pela CONTRATADA não 
transfere à CONTRATANTE a responsabilidade do respectivo ônus. 

6.5 CONTRATADA compromete‐se a zelar pela saúde dos funcionários 
empregados na realização do fornecimento, pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, 
devendo apresentar de imediato, quando for solicitado, todos e quaisquer 
comprovantes de pagamentos e quitação. 

6.6 Se, em qualquer caso, empregados da CONTRATADA intentarem 
reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE, a CONTRATADA responderá 
integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 125 e seguintes 
do Código de Processo Civil. 

6.7 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente a 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização 
ou o acompanhamento exercitado pela CONTRATANTE. 

6.8 O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato por parte da 
CONTRATADA ensejará a sua imediata rescisão, sujeitando-‐a as multas 
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contratuais e sanções legais, independentemente da apuração da 
responsabilidade civil e criminal, se for o caso. 

6.9 A CONTRATADA está impedida de interromper, unilateralmente, e 
fornecimento de bens e/ou serviços, salvo nas condições aludidas na Lei n. 
8.666/93 ou por força de decisão judicial. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução 
do fornecimento. 

7.2 Efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados, nos termos da 
lei. 

7.3 Assegurar o estrito cumprimento dos termos do contrato, do edital e seus 
anexos. 

7.4 Manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES 

8.1 O retardamento da execução do objeto contratual ou a execução defeituosa 
ou diversa da ajustada ou a fraude em sua execução, ou ainda comportamento 
de modo inidôneo, implicará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global do contrato, independente da rescisão contratual e indenização por 
perdas e danos. 

8.2 Pelo atraso na prestação dos serviços, considerando as condições e o prazo 
de entrega definido, será aplicada à CONTRATADA multa moratória de 0,1% 
(zero vírgula um por cento) por dia de atraso até o limite de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do(s) produtos ou da prestação de serviço. 

8.3 Ficam expressamente reservadas à CONTRATANTE as prerrogativas que lhe 
são conferidas pela legislação civil e pelas normas de direito público 
especialmente no que tange às alterações contratuais, rescisão, fiscalização da 
execução e aplicação das sanções. 

8.4 O não pagamento, por parte da CONTRATANTE, no prazo estipulado 
acrescerá ao custo da parcela em atraso o percentual de 1% (um por cento) de 
multa e 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso até o limite de 10% 
(dez por cento). 

8.5 Por qualquer tipo de inexecução total ou parcial do contrato, poderá a FHSL 
aplicar à CONTRATADA, além das demais cominações legais pertinentes, as 
seguintes sanções administrativas: 

8.5.1 Advertência, por ocorrência; 

8.5.2 Multa de até 1% (um por cento), calculada sobre o valor global anual 
máximo do contrato, por mera ocorrência; 

8.5.3 Multa de até 3% (três por cento) sobre o valor global anual máximo 
do contrato, no caso de inexecução parcial do objeto ou de 
descumprimento de obrigação legal; 

8.5.4 Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor global anual máximo 
do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
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8.5.5 Suspensão do direito de licitar, impedimento de licitar com a 
Administração Pública e/ou declaração de inidoneidade, nos termos da Lei. 

8.6 A CONTRATANTE poderá, administrativamente, compensar os valores das 
sanções pecuniárias impostas na parcela de seu pagamento, e, sendo o caso, 
descontada da garantia ofertada no caso de inadimplência. Na hipótese dos 
valores serem superiores aos da garantia, além da perda desta, a CONTRATADA 
deverá ofertar nova garantia, sob pena de rescisão do contrato. 

8.7 Se os valores dos pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença 
deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis 
a contar da aplicação da sanção. 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 

9.1 O Foro competente para dirimir questões oriundas deste Contrato, não 
resolvidas na esfera administrativa, é o da Comarca de Ribeirão Preto, Estado 
de São Paulo. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 A presente contratação vincula‐se, para todos os efeitos e fins de direito, 
ao antecessor edital e seus anexos, independentemente de sua transcrição e à 
proposta adjudicada da CONTRATADA, cujos termos integram o presente 
instrumento contratual, com força de cláusulas, como se aqui estivessem 
transcritas; 

10.2 A presente contratação regula-‐se pelas suas cláusulas deste, pelo 
Regulamento Geral de Compras, pelos princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado e, supletivamente, os preceitos de direito 
público. 

E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente 
instrumento em 3 (três) vias, de igual forma e teor, na presença das 
testemunhas abaixo qualificadas. 

 

Ribeirão Preto/SP, ____ de _________ de 2020. 

 

 

________________________________________________________ 

CONTRATANTE 

FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA 

CNPJ/MF: 13.370.183/0001-89 

Marcelo Cesar Carboneri - Dir. Administrativo  

CPF/MF: 362.019.658-31 
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________________________________________________________ 

CONTRATADA  

EMPRESA 

CNPJ/MF:  

NOME 

CPF/MF:  

 

Testemunhas: 

 

 

1ª. 
______________________________ 

Nome:  

CPF:  

2ª. 
____________________________ 

Nome:  

CPF:  
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ANEXO III 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

(em papel timbrado da empresa) 

 

Ilmo.(a) Senhor(a)  

Processo nº. ____/2020 

 

A empresa, _____________________________ com sede na Rua 
____________________________ na cidade de 
________________________, Estado de ___________________ CNPJ n º 
________________________, representada pelo(a) Sr.(a), 
________________________ credencia o(a) Sr.(a) _____________ 
portador(a)do RG __________________ e do  CPF/MF, _______________, 
para   representá-la perante a Fundação Hospital Santa Lydia ‐ FHSL, no 
procedimento  supra, podendo formular lances verbais e praticar todos os atos 
inerentes ao processo de contratação. 

Declaro ciência de que será admitido apenas 1 (um) representante credenciado 
por empresa. 

Declaro ciência de que o representante deverá apresentar-se para o 
credenciamento munido de documento de identidade civil com foto. 

Junta-se a presente requerimento de credenciamento, documentos que 
comprovam a capacidade jurídica necessária para o ato: 

( ) Para o credenciamento de representante legal: Estatuto ou 
Contrato Social devidamente registrado na Junta Comercial, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura. 

( ) Para o credenciamento de procurador: procuração por instrumento 
público ou particular com reconhecimento de firma do outorgante, da qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao processo, acompanhando do 
Estatuto ou Contrato Social devidamente registrado no qual conste a 
capacidade jurídica do mandante para a outorga. 

Local e data.  

Nome: 

CPF/MF: 

Cargo:
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

Ilmo(a) Senhor(a)  

Processo nº. ____/2020 

 

 

A empresa __________________________ por meio de seu representante 
legal (doc. anexo), inscrita no CNPJ sob  n.º ______________________,  com  
sede  à   (rua  av.) __________________, na  cidade   de 
____________________________, Estado _____ , declara para os devidos fins 
de direito que cumpre plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos no 
edital em epígrafe. 

Sendo expressão da verdade subscrevo-‐me.  

 

Local e data. 

(nome do representante e da empresa) 
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ANEXO V 

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTAS 

FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA - FHSL 

 

PROCESSO N.º 240/2020 | Atividade-Fim. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de hemoterapia, compreendendo 
operacionalização, gerenciamento e administração de agência transfusional 24 
horas por dia, (Gestão Administrativa, Funcionários disponíveis 24h por dia, 
equipamentos, insumos e responsabilidade médica), nos termos deste Edital e 
seus Anexos. DATA DA REALIZAÇÃO: A sessão pública de ABERTURA DE 
PROPOSTA ocorrerá no dia 17/12/2020 e terá início às 09h30. 
INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL COMPLETO: Departamento de 
Compras, Rua Tamandaré, 434 – Campos Elíseos, das 08h30 às 11h30 e das 
14h00 às 16h30, de segunda a sexta-feira, gratuitamente, e pelo site 
http://www.hospitalsantalydia.com.br.  
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ANEXO VI 

RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL 

(em papel timbrado da empresa) 

 

Ilmo(a) Senhor(a)  

PROCESSO nº.___/2020. 

 

A Empresa _______________________________________________ retirou 
o Edital do processo N.º ____/2020 - Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviço de hemoterapia, compreendendo operacionalização, 
gerenciamento e administração de agência transfusional 24 horas por dia, 
(Gestão Administrativa, Funcionários disponíveis 24h por dia, equipamentos, 
insumos e responsabilidade médica), e deseja ser informada de qualquer 
alteração pelo e-‐mail:  ________________________ ou pelo telefone: 
___________________________. 

 

Local e data.  

 

 

(Assinatura)  

Nome completo:  

Cargo: 
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ANEXO VII 

MODELO DE PROPOSTA 

(em papel timbrado da empresa) 

PROPOSTA DE PREÇO 

PROPONENTE Incluir o nome do titular da proposta neste campo 

CNPJ/CPF Informar o CNPJ ou CPF neste campo 

RESPONSÁVEL LEGAL Indicar o responsável legal neste campo 

CPF/MF Informar o CPF do responsável legal neste campo 

ENDEREÇO Informar o endereço completo, incluindo CEP e complemento neste 
campo 

TELEFONE  

E-MAIL OFICIAL Informar o endereço de e-mail neste campo 

DADOS 
BANCÁRIOS 

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço de hemoterapia, compreendendo operacionalização, 
gerenciamento e administração de agência transfusional 24 
horas por dia, (Gestão Administrativa, Funcionários disponíveis 
24h por dia, equipamentos, insumos e responsabilidade 
médica), 

PRAZO:  12 (doze) meses, renovável por até 60 (sessenta) meses. 

CONDIÇÕES  

Preço Mensal Informar neste campo o valor mensal (fixo) do serviço. 

Preço Anual Informar neste campo o valor anual (fixo) do serviço não 
podendo ultrapassar o valor máximo estimado. 

A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
sua apresentação. 

 

Ribeirão Preto, _____ de ____________ de 2020. 

____________________________________________________ 

Assinatura do responsável pela proposta 


